
1 / 91



2 / 91



3 / 91



4 / 91



5 / 91



6 / 91



7 / 91



8 / 91



9 / 91



10 / 91



11 / 91



12 / 91



13 / 91



14 / 91



15 / 91



16 / 91



17 / 91



18 / 91



19 / 91



20 / 91



21 / 91



22 / 91



23 / 91



24 / 91



25 / 91



26 / 91



27 / 91



28 / 91



29 / 91



30 / 91



31 / 91



32 / 91



33 / 91



34 / 91



35 / 91



36 / 91



37 / 91



38 / 91



39 / 91



40 / 91



41 / 91



42 / 91



43 / 91



44 / 91



45 / 91



46 / 91



47 / 91



48 / 91



49 / 91



50 / 91



51 / 91



52 / 91



53 / 91



54 / 91



55 / 91



56 / 91



57 / 91



58 / 91



59 / 91



60 / 91



61 / 91



62 / 91



63 / 91



64 / 91



65 / 91



66 / 91



67 / 91



68 / 91



69 / 91



70 / 91



71 / 91



72 / 91



73 / 91



74 / 91



75 / 91



76 / 91



77 / 91



78 / 91



79 / 91



80 / 91



81 / 91



82 / 91



83 / 91



84 / 91



85 / 91



86 / 91



87 / 91



88 / 91



89 / 91



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMUNIDADE TERAPEUTICA VIVER LIVRE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.981.194/0001-04
Certidão nº: 46439053/2024
Expedição: 02/07/2024, às 15:09:56
Validade: 29/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMUNIDADE TERAPEUTICA VIVER LIVRE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.981.194/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PARECER REGULAR

Parcela nº  06 / 2024 Mês:  Junho 
Entidade:  COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER LIVRE CNPJ:  04.981.194/0001 04
Termo nº:  2º T.AD. TC FMS 001/2023 Nota de Empenho:  104/2024
Fundo Repassador:  FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Data do Repasse: 06/06/2024

PARECER Nº  06
Tratam os autos da prestação de contas de recursos repassados por meio do 2º T.AD. ao

Termo de Colaboração FMS 001/2023, no valor total de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) em 12
parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo objeto é:

“A INTERNAÇÃO DE HOMENS E MULHERES DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOÓLICOS QUE VIVAM
EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  SEM  CONDIÇÕES  DE  INVESTIR  NO  PRÓPRIO
TRATAMENTO, A FIM DE RESGATÁ LOS E OFERECER UMA OPORTUNIDADE DE TRATAMENTO E MUDANÇA
DE VIDA.”

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a  presença dos
elementos e formalidades exigidos pela legislação vigente 13.019/2014. Quanto aos documentos
apresentados, entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos
nas finalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto. Sendo assim,
considera-se  REGULAR em  forma  e  conteúdo  a  presente  prestação  de  contas  contendo  (91)
páginas. 

Dessa forma, encaminhamos as prestações de contas ao Gestor do FMS para aprovação. 

Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

Balneário Camboriú, 03 de julho de 2024 
       

Enio Henrique Gonçalves
Matr. 1.287/91

Gestor de Parcerias

De acordo,
A Sra. Gestora do FMS, para deliberação

Em, ____ / ____ / ______

__________________________________
Fundo Municipal de Saúde - FMS


